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lflNJsrtRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO • F U N A 1 
Babln•t• do Pr••ld•nt• 

•• ,· 

roRTARIA N9 1640/E, DE 1)7'- DE M ,4 J {) DE 1. 984 

O SUPERINI'BIDENI'E EXEOIITVO, no exercício da Presidência da 

RJNDACÃ() NACIONAL 00 !NDIO - RJNAI, no uso das atribuições e no exercício do 

poder de polícia que lhe é conferido pela Lei n9 5.371, de 1.967, 

~IDERANX>, o acordo finnado entre as lideranças indígenas 

do Parque Indígena do Xingu com o ExcelentíssinP Senhor Ministro de ·Estado 

do Interior, em retmião havida em 04 de maio de 1.984, 

RESOLVE: 

I. Interditar a área de terras localizadas ao Norte e 

trofe da ÃREA IND!GENA JARINA, no Município de COL!DER, no Estado de 
Grosso, assim del Imi tudar 
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02 
MINISTI.:RIO 00 INTEIUOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - F U N A 1 
Gabln•t• do Pr••ld•nt• 

CONI'. DA FORT. n9 1640/E, DE Ot: DE /Yl.410 DE 1.984 

SUL Partindo do ponto 01 (um) situado na divisa das terras outorg! 
das à União Federa l pela AGRO-PEClJÃRIA XINGU S.A. - AGROPEXIN, 
com a ~ INDfGENA JARINA, a una distância aproximada de 06 
(seis) quilômetros da margem esquerda do Rio Xingu, de coorde 
nadas geográficas aproximadas 10º02'50" latitude Sul e 
53º02'15" longitude Oeste, segue I1.U1X) Oeste, no alinhamento do 

limite Norte da Ãrea Indígena JARINA, até o ponto 02 (dois) de 

coordenadas geográficas aproximadas 10º02'50 latitude Sul e 
53º20 '34" longitude Oeste ,situado a uma distância aproximada de 
40 (quarenta) quilômetros, também da margem esquerda do Rio 

Xingu, no cruzamento da linha Norte com a Linha Oeste <la Área 
Indígena JARINA; deste ponto por uma linha reta e sêca com a 

distância de aproximadamente 600 (seiscentos) metros até ·ati~ 
giro ponto 03 (três) de coordenadas geográficas apn:,ximadas 
10<?02'32" latitude Sul e 53º20'28" longitude Oeste, situado na 

cabeceira de um igarapé sem denominação; deste ponto, no se!!_ 
tido jusante, até atingir o ponto 04 (quatro) de coordenadas 
geográficas aproximadas 09°59'56" latitude Sul e 53<?21'19" lo!! 
gitude Oest~, situado na confluência do referido igarapé, com 
outro, também sem denominação; deste ponto, ·10 sentido montan 
te pelo igarapé sem denominação,atê atingir o ponto 05 (cinco) 

de coordenadas geográficas aproximadas 09º59'07" latitude Sul 

e 53º27 '46" longitude Oeste, s i tuado próximo ã sua cabecei ra ~ 
deste ponto, por LUna linha reta e sêca na distância aproximada 
de 1.400m (um mil e quatrocentos metros) até atingir o ponto 06 

(seis) de coordenadas geográficas aproximadas 09º58 '41" Iat í.tu 
de Sul e 53°28'25" longitude Oeste, situado na cabeceira de 
wn igarapé afluente da margem direita do Rio Iriri Novo; deste 
ponto, no sentido jusante até atingir o ponto 07 (sete) de 
coordenadas geográficas aproximadas 09º58' 14" latitude Sul e 
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03 
M!MlSTERlO DO INTERIOR ~ 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - F U N A 1 
Oabln•t• do Pr••ld•nt• 

CDNf. DA roRT. n9 1640/E, DE0f DE /'<l(lJ O DE 1.984 
i. ,· 

53º30'10" longitude Oeste, situado na confluência do referido 1g~ 

rapé,com outros dois, também sem denominação; 

- Deste ponto~por t.nna linha reta e sêca, sentido Norte, na dist~ 
eia aproximada de 26,6 quilômetros, até atingir o ponto 08 (oito) 

de coordenadas geográficas aproximadas 09<?43'50" latitude Sul e 

53º30'00" longitude Oeste, situado na cabeceira de um igarapé sem 
denominação,afluente da margem direita do Rio Iriri Novo; deste 
ponto, no sentido jusante.atê atingir o ponto 09 (nove) de coorde 
nadas geográficas aproximadas 09º39142" latittde Sul e 53º27'57" 

longittxle Oeste, situado na confluência deste igarapé, com outro 

sem denominação, afluente também,da margem direita do Rio Iriri 
Novo; 

- Deste ponto, no sentido montante <lo referido igarapé, até atingir 

o ponto 10 (dez) de coordenadas geográficas aproximadas 09º43'24" 
latitude Sul e 53º11113" longitude Oeste, situado na sua mais 

OESTE 

l'ORTE 

alta cabeceira; deste ponto, por urna linha reta e sêca, com di2_ 
tância aproximada de 1.100 m (um mil e cem metros) até atingir 
o ponto 11 (onze) de coordenadas geográficas aproximadas 09º43' 37" 
latitude Sul e 53º10'3911 longitude Oeste, situado em uma das 
cabeceiras do Igarapé de Pedra; deste ponto, no sentido jusante 
pelo referido igarapé,até atingir o ponto 12 (doze) de coorde~ 
das geográficas aproximadas 09º43' 35" latitude Sul e 53º07 '39" lo_!! 
gi tudo Oeste, situado na confluência deste, com outro; deste ponto, 
sentido montante, pelo Últl.JTK) igarapé,até atingir o ponto 13 (tre 

ze) de coordenadas geográficas aproximadas 09º47'36" latitude Sul 
e 53º07'40" longitude Oeste, situado na mais alta cabccci ra <lo 
igarapé de Pedra; deste ponto, por lUTla linha reta e sêca, com di~ 
tância aproximada de 23,S quilômctros,até atingir o ponto 14 
(quatorze) de coordenadas geográficas aproximadas 09º50'20" lati 
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04 
IONIS'ttRJO DCÍ INTERIOlt , 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO · F U N A 1 
Gabln•t• do Preeldente 

(l}NT. DA roRT. n9 1640/E, DE 07 DE /Vl,tJ / O DE 1. 984 

,. ,. 

tude Sul e 52º55'10" longitude Oeste; 

- Deste ponto, seguindo os limites das terras outorgadas à União 
Federal pela AGROPEXIN, já na posse dos indígenas, até o ponto 

inicial do presente descritivo. 

1.1. As coordenadas geográficas indicadas foram extraí 
das das Cartas Plani-altimétricas confeccionadas 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, na escala de 1:250.000 (1~ edi 
ção - IBGE/1982). - 

II. Detenninar à Diretoria do Patrimônio Indígena - DPI, que p~ 
ponha as medidas administrativas cabíveis para solução da questão. 

III. Vedar o ingresso, na área ora interditada, de não índios, sem 
expressa autorização da RJNAI. • 

~gÕ~RA 
Superintendente Executivo 

VFM/GFS/nn. 


